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ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.529, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. MARILIA 
MANARA SORANZ exercendo o Emprego Público de 
FISIOTERAPEUTA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. MARILIA MANARA SORANZ, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 28.593.913-0 SSP/SP, 
CPF. 306.713.978-00 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 082292 Série 0318SP do Emprego Público de 
FISIOTERAPEUTA, a prorrogação por 60 (sessenta) dias da 
Licença Maternidade a pedido da servidora no período de 
05/01/2024 a 04/03/2024, devendo retornar ao trabalho 
imediatamente após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 05 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.530, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“Autoriza o servidor municipal Sr. DOUGLAS PRADO a 
conduzir veículos oficiais da Municipalidade”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o servidor municipal Sr. Douglas Prado, 
portador da CNH nº 07080333983 - Categoria B a conduzir 
veículos oficiais da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.531, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“DESIGNA o Sr. EMERSON DONISETI CARDOSO para exercer 
a função de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE TRÂNSITO na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
VIÁRIO.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R, o Sr. EMERSON DONISETI CARDOSO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 33.422.252-7 SSP/SP, 
CPF. 275.489.478-01 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 98712 Série 0126-SP, para exercer a função de 
confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE TRÂNSITO na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO VIÁRIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.532, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.225 DE 13/03/2023 que 
concedeu a Função Gratificada FG 03 ao servidor municipal 
Sr. GUSTAVO NOBRE DE OLIVEIRA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.225 DE 13/03/2023, 
que concede ao Sr. GUSTAVO NOBRE DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. 45.142.987-4 SSP/SP, CPF. 
401.489.438-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 95587 Série 0351-SP, a função gratificada FG 03.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.533, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“DESIGNA o Sr. GUSTAVO NOBRE DE OLIVEIRA para 
exercer a função de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTE na SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E 
PLANEJAMENTO VIÁRIO.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - D E S I G N A R, o Sr. GUSTAVO NOBRE DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 45.142.987-4 SSP/SP, 
CPF. 401.489.438-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 95587 Série 0351-SP, para exercer a função 
de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
VIÁRIO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.534, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. MONIKA 
DE CASSIA PUGA FREIRE exercendo os Empregos Públicos de 
PEB I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R a Sra. MONIKA DE CASSIA PUGA 
FREIRE, portadora da Cédula de Identidade RG. 32.999.795-
6SSP/SP, CPF. 302.471.738-27 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 55991 Série 215SP, dos Empregos 
Públicos de PEB I, a prorrogação por 60 (sessenta) dias da 
Licença Maternidade a pedido da servidora no período de 
09/01/2024 a 08/03/2024, devendo retornar ao trabalho 
imediatamente após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.535, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. BRUNA 
DE CASSIA DAMASCENO MOREIRA exercendo os Empregos 
Públicos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R a Sra. BRUNA DE CASSIA 
DAMASCENO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 45.429.130-9SSP/SP, CPF. 443.642.648-30 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 30459 Série 0389SP, dos 
Empregos Públicos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, 
a prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade 
a pedido da servidora no período de 09/01/2024 a 
08/03/2024, devendo retornar ao trabalho imediatamente 
após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.536, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“CONCEDE a função gratificada FG 05 ao servidor municipal 
Sr. ANDRE CAMARGO DIAS GALDINO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, ao Sr. ANDRE CAMARGO DIAS GALDINO 
portador da Cédula de Identidade RG. 43.514.132-6-SSP/SP, 
CPF. 344.265.628-13 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 063117 Série 290-SP, a função gratificada FG 05, 
para desenvolver responsabilidade Técnica no Serviço de 
Inspeção Municipal (SMAMA) e Zoonoses (SMS).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.537, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“REVOGA a Portaria nº 11.858 de 14/07/2022 e CONCEDE a 
função gratificada FG 07 ao servidor municipal Sr. KELMYS 
LORENCINI DA SILVA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. KELMYS LORENCINI DA SILVA 
portador da Cédula de Identidade RG. 28.593.935-X-SSP/SP, 
CPF. 282.989.558-46 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 40.502 Série 00215SP, para exercer a função 
gratificada FG 07, para desenvolver o cargo de gerencia 
e liderança de equipe no núcleo de bem estar animal que 
conta com a clínica veterinária e centro de castração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.538, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. VALDIRENE APARECIDA FORATTO 
PINTO do cargo em comissão de ASSESSOR I na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Sra. VALDIRENE APARECIDA 
FORATTO PINTO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
18.968.908-0 - SSP/SP, CPF. 094.688.518-42 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 008841 Série 0076-
SP, do cargo de ASSESSOR I na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 04/01/2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.539, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO O Sr. VALDINEI MAIA DA SILVA, do cargo 
em comissão de agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
VIÁRIO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o Sr. VALDINEI MAIA DA SILVA 
portador da Cédula de Identidade RG. 43.075.420-6 - SSP/SP, 
CPF. 344.923.148-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 463184 Série 251SP, do cargo em comissão de 
agente político de SECRETÁRIO ADJUNTO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO VIÁRIO.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Janeiro de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 

FINANÇAS | EditalFINANÇAS | Edital
EDITAL Nº 01/2024

Edital de Notificação de Lançamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza ISSQN FIXO para Profissionais 
Autônomos, Sociedades de Profissionais e ALVARÁ DE 
LICENÇA para os Profissionais Autônomos, Sociedades de 
Profissionais, os Feirantes e as Empresas.

A Secretaria Municipal de Finanças de Jarinu/SP, por meio 
deste Edital, NOTlFlCA aos profissionais autônomos e as 
sociedades de profissionais, contribuintes do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (lSSQN), cadastrados no 
Cadastro Mobiliário deste Município, nos termos dos arts. 
82, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de 28 de setembro 
de 2017, o LANÇAMENTO do ISSQN relativo ao exercício de 
2024.

NOTIFICA também aos profissionais autônomos, as 
sociedades de profissionais, aos feirantes e as empresas 
contribuintes do ALVARÁ cadastrados no Cadastro Mobiliário 
deste Município, nos termos dos arts. 140, 143, 146, § 1º, 165 
e 170 da Lei Complementar nº 187, de 28 de setembro de 
2017, o LANÇAMENTO Alvará relativo ao exercício de 2024.

Ficam os contribuintes intimados a tomar conhecimento 
do crédito lançado, através do site www.jarinu.sp.gov.br, e 
a recolher o imposto, ISSQN FIXO em 12 parcelas vincendo 
todo dia 10, sendo a primeira no dia 10/02/2024 e a última 
no dia 10/01/2025 e o ALVARÁ em 04 parcelas vincendo 
todo dia 10, sendo a primeira em 11/03/2024 e a última em 
10/06/2024.

Os boletos bancários (Documento de Arrecadação Municipal 
— DAM) poderão ser impressos diretamente no site da 
Prefeitura www.jarinu.sp.gov.br -  Serviços – IPTU, Alvará e 
ISS Online. 

Maurício Alan Bertolotti
Secretário Municipal de Finanças

ESPORTES | EditalESPORTES | Edital
A Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, vem por meio 

deste indicar o resultado do EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
EXPLORAÇÃO DE BARRACAS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
E BEBIDA DURANTE OS CAMPEONATOS COPA COMÉRCIO 
DE FUTSAL 2024/ TROFÉU EVANDRO JOSÉ BENEDETTI DE 
VOLEIBOL 2024/ JOGOS FESTIVOS ANIVERSÁRIO DE JARINU  
2024 (75 ANOS)/ COPA INVERNO DE FUTSAL 2024/ COPA 
JARINU DE BASQUETEBOL 2024.  Conforme o previsto no 
Art. 9, o resultado deverá ser publicado na Imprensa Oficial 
do Município. 

Assim sendo, encaminho em anexo cópia das respostas 
do formulário de manifestação interesse, contendo dois 
interessados na exploração de barracas no campeonato, a 
saber: 

1-) Nome: Wagner Rossini RG:32856102 CPF:292.445.658.46 
Data de nascimento 07/02/1978 Endereço: Rua Rodolfo 
gastaldi 86 Telefone: 11995362926 Descrição de produto 
que tem interesse em vender: Salgados, bebidas alcoólicas e 
não alcoólicas, doces e balas

2-) Nome: João Paullo Costa Da Silva RG:571954923 
CPF:45624778713 Data de nascimento 22/11/2005 Endereço: 
Rua Rodolfo Gastaldi 121 Telefone: 11973320314 Descrição 
de produto que tem interesse em vender: Milho Cozido 

Renata Cabrera de Morais
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

ASSUNTOS JURÍDICOSASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu | Procon Jarinu
Dados Reclamações Arquivadas

Esta divulgação refere-se às reclamações arquivadas no 
período indicado, para dar publicidade sobre a finalização 
dos procedimentos administrativos do mesmo período.

Reclamações de 01/11/2023 à 31/12/2023.

O PROCON do Município de Jarinu informa que as reclamações 
arroladas na lista abaixo, estão disponíveis em sua sede 
(Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro). Referente às 
reclamações finalizadas em 09/01/2024 e abaixo publicadas, 
fica concedido, a todos os interessados, a partir da data 
desta publicação, o prazo de 15 dias para oferecimento de 
recurso, nos termos nos termos do art.44 da Lei 10 177/98. 
Obs: O recurso deverá ser protocolados na sede do Procon 
Municipal de Jarinu, situada à Avenida Ernesto de Moraes, 
333 – centro – Jarinu/SP “;

Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ - Resultado;

35.089.001.23-0000075 – Banco Banco BMG S.A – 
61.186.680/0001-74 –  Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000075 – Banco J Safra S/A – 
58.160.789/0001-28 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000296 – Telefônica Brasil S/A – 
02.558.157/0001-62 –  Fundamentada Atendida.
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35.089.001.23-0000517 – Odonto Prev – 58.119.199/0001-
51 – Não Fundamentada/Encerrada.

35.089.001.23-0000552 – Banco Pan S.A – 59.285.411/0001-
13 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000571 – Banco Bmg S.A – 61.186.680/0001-
74 – Fundamentada Atendida.

35.089.001.23-0000586 – 2C Empreendimentos Imobiliários 
LTDA – 21.308.398/0001-06– Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000610 – Bazar Center – 37.452.193/0001-
21– Fundamentada Atendida.

35.089.001.23-0000630 – Sabesp Jarinu  –  Fundamentada 
Atendida.

35.089.001.23-0000662 – Dakar Auto Mecânica LTDA –  
Fundamentada Atendida.

35.089.001.23-0000672 – Banco do Brasil –  00.000.000/0001-
91 - Não Fundamentada Encerrada.

35.089.001.23-0000672 – 123 Viagens e Turismo LTDA –  
26.669.170/0001-57 - Não Fundamentada Encerrada.

Anderson Cardoso
Coordenador Procon de Jarinu-SP

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
PORTARIA Nº 25 de 07 de dezembro de 2023

Nomeia a Sra. ISABELA CRISTINA GARCIA, para exercer 
o cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar no âmbito da 
Câmara Municipal de Jarinu.		

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparado 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomeia a Sra. ISABELA CRISTINA GARCIA, 
portadora do RG Nº 25.328.085-0 SSP/SP, CPF Nº 
247.632.868-54, para exercer o cargo comissionado de Chefe 
de Gabinete Parlamentar, lotada no Gabinete do Vereador 
João Lorencini Netto na Câmara Municipal de Jarinu, com a 
referência Estabelecida na Lei Municipal. 

Artigo 2º - O referido cargo está previsto na Lei Complementar 
Municipal n° 204 de 13 de agosto de 2021.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários serão suportados pelo 
orçamento da Câmara Municipal.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu

Câmara Municipal de Jarinu, em 07 de dezembro de 2023

João Lorencini Netto
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

PORTARIA Nº 01 de 11 de janeiro de 2024

Exonera o Sr. WESLEI APARECIDO DE BARROS do cargo de 
Chefe de Gabinete Parlamentar na Câmara Municipal de 
Jarinu.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparada 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica exonerado, a pedido, o Sr. WESLEI APARECIDO 
DE BARROS, portador do RG Nº 47710373 SSP/SP, CPF 
Nº 388.505.278-45, do cargo comissionado de Chefe de 
Gabinete Parlamentar, anteriormente lotado no Gabinete do 
Vereador Francisco Leandro Cardoso na Câmara Municipal 
de Jarinu.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Câmara Municipal de Jarinu, em 11 de janeiro de 2024

Simone Gerez de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

Francisco Leandro Cardoso
Vereador

PORTARIA Nº 02 de 11 de janeiro de 2024

Nomeia a Sra. JULIANA PELLEGRINO, para exercer o cargo 
de Chefe de Gabinete Parlamentar no âmbito da Câmara 
Municipal de Jarinu.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparada 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomeia a Sra. JULIANA PELLEGRINO, portadora 
do RG Nº 34.916.901-X SSP/SP, CPF Nº 310.192.708-02, 
para exercer o cargo comissionado de Chefe de Gabinete 
Parlamentar, lotada no Gabinete do Vereador Francisco 
Leandro Cardoso na Câmara Municipal de Jarinu, com a 
referência Estabelecida na Lei Municipal. 

Artigo 2º - O referido cargo está previsto na Lei Complementar 
Municipal n° 204 de 13 de agosto de 2021.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários serão suportados pelo 
orçamento da Câmara Municipal.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu

Câmara Municipal de Jarinu, em 11 de janeiro de 2024

Simone Gerez de Moura
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

Leandro Pastel
Vereador

PORTARIA Nº 03, de 12 de janeiro de 2024.

Exonera a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, do cargo 
de Chefe de Gabinete Parlamentar no âmbito da Câmara 
Municipal de Jarinu.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparado 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, 
portadora do RG Nº 24582864 SSP/SP, CPF Nº 251.533.518-
74, do cargo comissionado de Chefe de Gabinete Parlamentar, 

até então lotada no Gabinete da Vereadora Marlene 
Lorencini na Câmara Municipal de Jarinu. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Câmara Municipal de Jarinu, em 22 de fevereiro de 2023.

Simone Gerez de Moura
Presidente

Marlene Lorencini
Vereadora

PORTARIA Nº 4, de 12 de janeiro de 2024.

“Nomeia a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, para exercer 
o cargo de Assessor-Chefe de Gabinete da Secretaria no 
âmbito da Câmara Municipal de Jarinu.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparado 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Sra. SORAIA ALVES DA SILVA GARCIA, 
portadora do RG Nº 24582864 SSP/SP, CPF Nº 251.533.518-
74, para exercer o cargo comissionado de Assessor-Chefe de 
Gabinete da Secretaria, na Câmara Municipal de Jarinu, com 
a referência estabelecida na lei municipal. 

Artigo 2º - O referido cargo está previsto na Lei 
Complementar Municipal n° 204 de 13 de agosto de 2021, 
com as modificações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal 222 de 30 de novembro de 2022.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários serão suportados pelo 
orçamento da Câmara Municipal.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu.

Câmara Municipal de Jarinu, em 12 de janeiro de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente

Marlene Lorencini
Vereadora

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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